ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 25 DE 23 DE JULHO DE 2025, REALIZADA DE FORMA HÍBRIDA.
PRESIDÊNCIA: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Presidente em exercício. COORDENADORA: Dra. Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina – Presidente em exercício, Maria Ilna Lima de Castro e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz convocado. Presentes, também, o Exmo. Sr. Dr. Pedro Olímpio Monteiro Filho – Procurador de Justiça e a Exma. Sra. Dra. Lígia Soares Falcão Alves – Defensora Pública. Ausentes, justificadamente, os Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente. Aberta a sessão às 14h (catorze horas) e aprovada a ata da sessão anterior.
01 – APELAÇÃO CRIME Nº 0160798-94.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Michel Santos de Aguiar e João Pedro Magalhães da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso de João Pedro Magalhães da Silva para dar-lhe provimento e conheceu parcialmente do recurso Michel Santos de Aguiar para, na extensão conhecida, dar-lhe provimento e absolver os recorrentes do crime do art. 16 da Lei nº 10.826/2003, nos termos do voto do Des. Relator.” O Dr. Pedro Olímpio Monteiro Filho – Procurador de Justiça, não participou desse julgamento diante de seu impedimento legal, sendo convocado o Dr. José Maurício Carneiro.

02 – RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002797-84.2000.8.06.0137 DA COMARCA DE PACATUBA.
Recorrente: Celimar Vieira de Sousa.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto eminente Relator.” O Dr. Pedro Olímpio Monteiro Filho – Procurador de Justiça, não participou desse julgamento diante de seu impedimento legal, sendo convocado o Dr. José Maurício Carneiro.

03 – HABEAS CORPUS Nº 0626001-57.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrantes: Advs. Oséas de Souza Rodrigues Filho e Ruan D'Lucas Lourenço Alves. Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator .”

04 – APELAÇÃO CRIME Nº 0200171-76.2023.8.06.0178 DA COMARCA DE URUBURETAMA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogados: Josenilton Rocha Lopes e Lucas de Castro Alexandre. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como o representante do Ministério Público.
05 – HABEAS CORPUS Nº 0626408-63.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Flávio Autran Nunes Filho. Paciente: Edvan Brito Mendes.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.

06 – HABEAS CORPUS Nº 0626139-24.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAREMA.
Impetrante: Adva. Mônica Maria Marques Matias. Paciente: Bergson Monteiro de Freitas.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada impetrante, bem como o representante do Ministério Público.

07 – HABEAS CORPUS Nº 0625645-62.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Daniel Leon Bialski, Bruno Garcia Borragine, Guilherme Pereira Gonzalez Ruiz Martins, Luísa Watanabe de Mendonça e Olivia Victorelli.
Paciente: Francisca Alves da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação ao Juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo

regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.

08 – HABEAS CORPUS Nº 0625816-19.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Adv. Phablo Henrik Pinheiro do Carmo. Paciente: Robson Vieira Mesquita.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do eminente Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.

09 – HABEAS CORPUS Nº 0625957-38.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE.
Impetrante: Adv. Phablo Henrik Pinheiro do Carmo. Paciente: Antônio Eduardo do Nascimento Andrade.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do eminente Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.

10 – HABEAS CORPUS Nº 0626278-73.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Adva. Quésia de Sousa Bomfim. Paciente: Francisco Ermesson de Oliveira Lima.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do eminente Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada impetrante, bem como o representante do Ministério Público.

11 – RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0205578-72.2024.8.06.0293 DA COMARCA DE RUSSAS.
Recorrente: Segredo de Justiça.
Advogados: Francisco Roberto da Silva e Diego Silva Oliveira. Recorrido: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do recorrente, bem como o representante do Ministério Público.

12 – APELAÇÃO CRIME Nº 0051456-81.2020.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogados: Jacinta de França Souza Neta Reis e Luís Cláudio da Silva Reis. Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decis ão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como o representante do Ministério Público.
13 – APELAÇÃO CRIME Nº 0236794-93.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Luís Átila de Holanda Bezerra Filho. Apelante: Segredo de Justiça.
Advogados: Rafael de Souza Costa, Marcos Antônio Costa Silva e Guilherme Neto Caminha. Apelantes: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decis ão recorrida, nos termos do voto do eminente Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado Dr. Guilherme Neto Caminha, bem como o representante do Ministério Público.

14 – HABEAS CORPUS Nº 0625334-71.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE BARBALHA.
Impetrante: Adv. Gabriel Duarte Wenceslau. Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
15 – HABEAS CORPUS Nº 0625391-89.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Artur Frota Monteiro Júnior. Paciente: Antônio Albenilson Vital Martins.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem de habeas corpus, com recomendação, ex officio, para que a autoridade impetrada determine, com urgência, a expedição da guia de recolhimento provisória do paciente e sua distribuição entre as Varas de Execuções Penais, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

16 – HABEAS CORPUS Nº 0625444-70.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrantes: Advs. Renato Espíndola Freire Maia, Rafael Silveira Lopes e Geraldo Rodrigues de Araújo Neto. Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora .”

17 – HABEAS CORPUS Nº 0625650-84.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Júlio César Costa e Silva Barbosa. Paciente: Vitória Virgínia Freitas Costa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

18 – HABEAS CORPUS Nº 0625828-33.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Edivanio da Silva Nascimento.
Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara do Júri da Comarca de Fortaleza. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

19 – HABEAS CORPUS Nº 0625857-83.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE UBAJARA.
Impetrante: Adv. Guilherme Janderson Martins Madeira. Paciente: João Victor Lima do Nascimento.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

20 – HABEAS CORPUS Nº 0625988-58.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Francisco Kléver Duarte do Nascimento. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
21 – HABEAS CORPUS Nº 0626007-64.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE EUSÉBIO.
Impetrante: Adv. Mauro Júnior Rios. Paciente: Mikael da Silva Lima.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

22 – HABEAS CORPUS Nº 0626083-88.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Samir David Ferreira e Silva. Paciente: Daniel Santos da Rocha.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

23 – HABEAS CORPUS Nº 0626337-61.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Filipe Duarte Pinto Castelo Branco. Paciente: Lindon Johnson Pereira dos Santos.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

24 – HABEAS CORPUS Nº 0626432-91.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Juliane Karen Castro Nobre. Paciente: Gabriel da Rocha Monte de Santana.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

25 – HABEAS CORPUS Nº 0626503-93.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Adv. Francisco Artur de Oliveira Porto. Paciente: Francisco Gabriel Silva Gomes.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

26 – HABEAS CORPUS Nº 0626662-36.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Bruno Lima Almeida. Paciente: Romário Alves de Sousa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

27 – HABEAS CORPUS Nº 0625871-67.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Lucas Arruda Rolim. Paciente: Breno Araújo Xavier da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”

28 – HABEAS CORPUS Nº 0625937-47.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advas. Priscila Barbosa Ribeiro e Sarah de Carvalho Rocha Oliveira. Paciente: Jorge Wilker dos Santos Araújo.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para concedê-la na extensão conhecida, com comunicação ao Juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”

29 – HABEAS CORPUS Nº 0625975-59.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Carlos Filipe Cordeiro D'ávila. Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
30 – HABEAS CORPUS Nº 0626069-07.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Ítalo de Lima Carvalho. Paciente: Evaldo Caetano Freitas.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator .”

31 – HABEAS CORPUS Nº 0626092-50.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Rafael Ribeiro Meireles. Paciente: Armando Saraiva Maia.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”

32 – HABEAS CORPUS Nº 0626316-85.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE RUSSAS.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Luan Barros de Araújo.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”

33 – HABEAS CORPUS Nº 0626327-17.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE BOA VIAGEM.
Impetrante: Adv. Wlisses de Melo Franco. Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator .”

34 – HABEAS CORPUS Nº 0626341-98.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE PENTECOSTE.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Paulo Roberto Alves Esteves.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”

35 – HABEAS CORPUS Nº 0626490-94.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE EUSÉBIO.
Impetrante: Adv. Josué Braz da Silva. Paciente: José Armando dos Santos Filho.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”

36 – HABEAS CORPUS Nº 0626573-13.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Adv. Francisco Madson Pinheiro do Nascimento. Paciente: Geovane de Oliveira Barbosa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator .”

37 – HABEAS CORPUS Nº 0625753-91.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Germano Monte Palácio. Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do eminente Relator.”

38 – HABEAS CORPUS Nº 0625800-65.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE IPAUMIRIM.
Impetrante: Adv. Brenno de Souza Moreira. Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomenda ção ao juízo de origem, nos termos do eminente Relator.”

39 – HABEAS CORPUS Nº 0625883-81.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Francisco Valdemízio Acioly Guedes, João Marcelo Lima Pedrosa, Renan Benevides Franco, Alex Xavier Santiago da Silva, Luccas Conrado Pereira Cipriano, Antônio Carlos Largura Neto e Clara Soares Barreto Suassuna.
Paciente: Sávio Coelho Magalhães.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do eminente Relator.”
40 – HABEAS CORPUS Nº 0625994-65.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Phablo Henrik Pinheiro do Carmo. Paciente: Robson Vieira Mesquita.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do eminente Relator.”

41 – HABEAS CORPUS Nº 0626082-06.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. José Maria Costa. Paciente: Francisco Jorge da Rocha Costa.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do eminente Relator.”

42 – HABEAS CORPUS Nº 0626194-72.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE ACOPIARA.
Impetrante: Adv. Antônio Sérgio Pedroza Bezerra. Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do eminente Relator .” 43 – HABEAS CORPUS Nº 0626216-33.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Teodorico Pereira de Menezes Neto e Denilson Lopes Ferreira Lima. Paciente: Tiago Scareli.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com a determina ção, ex officio, de adequação da prisão cautelar ao modo menos gravoso de cumprimento de pena imposto na sentença, nos termos do eminente Relator.”

44 – HABEAS CORPUS Nº 0626259-67.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE IGUATU.
Impetrante: Adva. Márcia Rúbia Batista Teixeira. Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do eminente Relator.”

45 – HABEAS CORPUS Nº 0626277-88.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Gervásio de Moraes Filho. Paciente: Lucas Marques Mendes.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do eminente Relator.”

46 – HABEAS CORPUS Nº 0626359-22.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Emanuel de Pádua Almeida de Paiva. Paciente: Lucas Ferreira da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do eminente Relator.”

47 – HABEAS CORPUS Nº 0626450-15.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Fabrício de Sousa Campos. Paciente: André Luiz Bezerra de Souza.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do eminente Relator.”

48 – HABEAS CORPUS Nº 0626520-32.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adva. Antônia Narcélia Saraiva Cavalcante Coêlho. Paciente: Francisco Assis Nascimento dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do eminente Relator.”

49 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0007115-08.2017.8.06.0140/50000 DA COMARCA DE PARACURU.
Embargante: Segredo de Justiça. Advogado: Marcelo Rodrigues da Silva. Embargado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos declaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

50 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0201455-50.2023.8.06.0298/50000 DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA.
Embargante: Francisco das Chagas Magalhães Mesquita. Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos declaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

51 – CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000379-25.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE IGUATU.
Suscitante: Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Iguatu.
Suscitado: Juízo de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Iguatu. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna
Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o Ju ízo de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Iguatu, ora suscitado, para processar e julgar os autos de nº 0010226-69.2025.8.06.0091, nos termos do voto do Des. Relator.”

52 – CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000360-19.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE IGUATU.
Suscitante: Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Iguatu.
Suscitado: Juízo de Direito da Vara Única de Família e Sucessões da Comarca de Iguatu. Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, negando-lhe provimento, para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Iguatu, ora suscitante, para processar e julgar feito de nº 0010256- 07.2025.8.06.0091, nos termos do voto eminente Relator.”

53 – RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0201468-74.2022.8.06.0301 DA COMARCA DE ARARIPE.
Recorrente: Segredo de Justiça. Recorrido: Segredo de Justiça.
Defensor dativo: Cibele Amorim de Sousa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

54 – APELAÇÃO CRIME Nº 0232552-52.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ana Cláudia Rodrigues da Silva Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

55 – APELAÇÃO CRIME Nº 0201829-81.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE EUSÉBIO.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogados: Alessandro de Azevedo Nogueira, Jeniffer Ribeiro Saraiva e Paulo César Severiano Ribeiro. Apelada: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, com determina ção ao Juízo a quo, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

56 – APELAÇÃO CRIME Nº 0221307-83.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Dayane Lima de Andrade.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
57 – APELAÇÃO CRIME Nº 1058461-06.2000.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Marcelo Lima Bastos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, reconhecendo a prescri ção da pretensão punitiva retroativa, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

58 – APELAÇÃO CRIME Nº 0202029-92.2024.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

59 – APELAÇÃO CRIME Nº 0050078-23.2021.8.06.0162 DA COMARCA DE NOVA OLINDA.
Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: Alexei Teixeira Lima. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, com a análise do mérito parcialmente prejudicada diante da extinção da punibilidade do réu pela ocorrência da prescrição e, na parte cognoscível, parcialmente provido, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

60 – APELAÇÃO CRIME Nº 0242498-82.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Francisco Rafael Lima de Oliveira, Franciscio Israel Mascena Reis e Ricardo Ramos do Nascimento. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para, na parte cognoscível, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

61 – APELAÇÃO CRIME Nº 0200100-53.2024.8.06.0303 DA COMARCA DE CANINDÉ.
Apelante: Jefferson Silva Souza.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

62 – APELAÇÃO CRIME Nº 0264807-63.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Wenderson Silva Santana.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

63 – APELAÇÃO CRIME Nº 0001996-55.2018.8.06.0100 DA COMARCA DE ITAPAJÉ.
Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: Júlio César Rodrigues Silva. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
64 – APELAÇÃO CRIME Nº 0201019-51.2024.8.06.0300 DA COMARCA DE UMIRIM.
Apelante: Jônatan de Sousa Moura.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

65 – APELAÇÃO CRIME Nº 0202908-61.2024.8.06.0293 DA COMARCA DE BREJO SANTO.
Apelante: Damião Sobreira da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Assistente: Maria Salvani dos Santos.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, com altera ção da pena, ex offício, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

66 – APELAÇÃO CRIME Nº 0205126-62.2024.8.06.0293 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Apelante: José Olavo Alves Pinto.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
67 – APELAÇÃO CRIME Nº 0254626-03.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante/Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelante/Apelado: Cristiano Pereira Alves
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

68 – APELAÇÃO CRIME Nº 0005383-32.2015.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Francisco Jonathan Barbosa dos Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe provimento na parte cognoscível, com redimensionamento, de ofício, da pena de multa, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

69 – APELAÇÃO CRIME Nº 0203442-18.2023.8.06.0300 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Antônio Jackson Leocádio Vaz, Wermerson Teodósio, Anderson Lima de Oliveira, Henrique de Lima Frota, Ítalo Morais da Silva, Jameson Teixeira Silva do Nascimento, Paulo Fabrício de Sousa Nascimento, Izaquiel Justino Marinho e Gilberto Paula Lima Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

70 – APELAÇÃO CRIME Nº 0201997-83.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Apelante/Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelantes/Apelados: Francineudo Pereira da Silva e Francisco Darlan da Conceição. Apelantes: Mateus Rodrigues de Sousa e Francisco Evânio Silva Ramos.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso interposto pela defesa de Francisco Evânio Silva Ramos, bem como conheceu dos recursos do Ministério Público e das defesas de Francisco Darlan da Conceição, Mateus Rodrigues de Sousa e Francineudo Pereira da Silva, mas para negar-lhes provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

71 – APELAÇÃO CRIME Nº 0208316-12.2024.8.06.0300 DA COMARCA DE JAGUARUANA.
Apelante: Antony Carlos da Silva Abreu. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
72 – APELAÇÃO CRIME Nº 0200271-74.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE REDENÇÃO.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Judicael de Almeida Nascimento. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

73 – APELAÇÃO CRIME Nº 0636644-45.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE PACATUBA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogados: Saulo Gonçalves Santos, Francisco Mauro Ferreira Liberato Filho, Thiago Cyndier Pereira do Nascimento, Doralúcia Azevedo Rodrigues, José Gutembergue de Sousa Rodrigues Júnior e Jônatas Alexandre Rocha Júnior.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

74 – APELAÇÃO CRIME Nº 0425170-15.2010.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: José Romário de Souza Monteiro. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

75 – APELAÇÃO CRIME Nº 0202174-85.2023.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: Lucas de Melo Barros. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

76 – APELAÇÃO CRIME Nº 0173489-09.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Leonardo Soares Maia.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

77 – APELAÇÃO CRIME Nº 0201649-90.2022.8.06.0296 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça. Apelado: Segredo de Justiça.
Advogados: Adriano Abraão da Silva Brito, Edilson da Silva Pinheiro, Antônio Renaldo Carolino Gomes e Cícero dos Reis de Sousa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

78 – APELAÇÃO CRIME Nº 0206127-51.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Hyago dos Santos de Morais. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
79 – APELAÇÃO CRIME Nº 0200160-51.2025.8.06.0154 DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM.
Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: José Lourinho Coelho Neto. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

80 – APELAÇÃO CRIME Nº 0012153-03.2016.8.06.0086 DA COMARCA DE HORIZONTE.
Apelante: Luana Santos Bezerra.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, face o reconhecimento, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva estatal na modalidade retroativa, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

81 – APELAÇÃO CRIME Nº 0297353-45.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Mateus de Lima de Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
82 – APELAÇÃO CRIME Nº 0226464-95.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Gleiciano Gomes dos Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

83 – APELAÇÃO CRIME Nº 0006148-08.2019.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelante: Lucas Porfírio Teixeira da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

84 – APELAÇÃO CRIME Nº 0007674-48.2016.8.06.0156 DA COMARCA DE REDENÇÃO.
Apelante: José Wanderson Queiroz da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

85 – AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8002312-93.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará. Agravado: Carlos Daniel Ferreira da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-lhe provimento, com comunicação ao Juiz da 3ª Vara de Execução Penal da Comarca de Fortaleza, a fim de tomar as providências necessárias ao cumprimento da decisão, nos termos do voto do Des. Relator.”

86 – AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8000570-28.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Raily Bezerra do Nascimento. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
87 – RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0200313-51.2022.8.06.0296 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Fabiano Oliveira Silva.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”

88 – APELAÇÃO CRIME Nº 0200234-03.2023.8.06.0146 DA COMARCA DE PINDORETAMA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Defensor dativo: Juan Ramirez Lemos Caminha. Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”

89 – APELAÇÃO CRIME Nº 0030620-13.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante/Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelante/Apelado: Wesley Fernandes da Cunha.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar provimento ao apelo do Minist ério Público e dar parcial provimento ao apelo do réu Wesley Fernandes da Cunha, apenas para redimensionar as penas que lhe foram aplicadas na origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
90 – APELAÇÃO CRIME Nº 0200810-82.2024.8.06.0300 DA COMARCA DE MARANGUAPE.
Apelante: Matheus Rodrigues Ribeiro.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decis ão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

91 – APELAÇÃO CRIME Nº 0201339-33.2024.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, com o redimensionamento da pena, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.”

92 – APELAÇÃO CRIME Nº 0123061-91.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Frederico Reis da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decis ão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

93 – APELAÇÃO CRIME Nº 0202166-23.2024.8.06.0071 DA COMARCA DE CRATO.
Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: Felipe Augusto Avelar Falcão. Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”

94 – APELAÇÃO CRIME Nº 0202084-71.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Ítalo da Silva Penha. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, alterando a senten ça apenas para corrigir, de ofício, erro de cálculo correspondente ao quantum de pena corpórea imposta ao réu, que passa a ser de 4 (quatro) anos e 2 (dois) meses de reclusão, nos termos do voto do Des. Relator.”
95 – APELAÇÃO CRIME Nº 0269565-85.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Elvis Barbosa da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, reduzindo, ex officio, as penas de multas fixadas ao apelante e consignando como pena total unificada 4 (quatro) anos e 8 (oito) meses de reclusão e 6 (seis) meses de detenção, no regime inicial semiaberto, e 22 (vinte e dois) dias-multa, nos termos do voto do Des. Relator.”

96 – APELAÇÃO CRIME Nº 0201027-49.2024.8.06.0293 DA COMARCA DE CRATEÚS.
Apelante: Jhones Rodrigues de Sousa. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decis ão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

97 – APELAÇÃO CRIME Nº 0231727-11.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Raimundo José Rodrigues dos Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decis ão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
98 – APELAÇÃO CRIME Nº 0200119-91.2022.8.06.0121 DA COMARCA DE MASSAPÊ.
Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: Francisco Vidal Negreiros. Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento na extens ão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”

99 – APELAÇÃO CRIME Nº 0050324-70.2021.8.06.0145 DA COMARCA DE PEREIRO.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: José Aleixon Moreira de Freitas. Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decis ão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

100 – APELAÇÃO CRIME Nº 0259792-16.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: José Álisson da Silva Souza. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decis ão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

101 – APELAÇÃO CRIME Nº 0201510-29.2022.8.06.0300 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Raimundo Nazion do Nascimento. Apelado: Segredo de Justiça.
Assistentes/Ape: Segredo de Justiça. Advogada: Bianca Almeida de Abreu.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decis ão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
102 – APELAÇÃO CRIME Nº 0200012-15.2024.8.06.0303 DA COMARCA DE MORADA NOVA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogados: Abdias de Carvalho Rabelo, Leandro Tárcito de Souza Silva e Antônio dos Santos Oliveira. Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decis ão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

103 – APELAÇÃO CRIME Nº 0213572-62.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça. Apelado: Segredo de Justiça.
Advogado: Francisco Salviano Rodrigues Cassemiro. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”

104 – APELAÇÃO CRIME Nº 0272435-06.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: José Alisson Soares Damasceno. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decis ão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

105 – APELAÇÃO CRIME Nº 0202697-78.2022.8.06.0298 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelante: Segredo de Justiça. Apelado: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”

106 – APELAÇÃO CRIME Nº 0257178-72.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Mateus Vieira Pinto Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decis ão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

107 – APELAÇÃO CRIME Nº 0013085-92.2014.8.06.0075 DA COMARCA DE EUSÉBIO.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Cícero José Melo Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decis ão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

108 – APELAÇÃO CRIME Nº 0286454-17.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Paulo Vitor Silva de Sousa e Rafael Valentim dos Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decis ão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

109 – APELAÇÃO CRIME Nº 0002801-60.2019.8.06.0136 DA COMARCA DE PACAJUS.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Jarys Alves de Alencar.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decis ão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
110 – APELAÇÃO CRIME Nº 0284737-67.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: João Paulo Rodrigues Batista. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decis ão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

111 – APELAÇÃO CRIME Nº 0110069-30.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante/Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelantes: Natanael Rocha Prates, José Jardel Rocha Lima, Leonardo Aluízio Siqueira Silva, Paulo Diego Rodrigues da Silva, Rones Lopes Nogueira e Manuel Prudêncio do Vale Filho.
Apelados: Anderson Ribeiro Gomes, Diego Wallisson de Sousa Damasceno, Mawenier Ferreira e Manuel Prudêncio do Vale Filho.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente e negou provimento ao apelo ministerial, conheceu parcialmente e deu provimento ao recurso do réu Manuel Prudêncio do Vale Filho, bem como conheceu parcialmente dos apelos dos demais apelantes, dando-lhes parcial provimento, redimensionando as penas que lhes foram aplicadas, nos termos do voto do Des. Relator.”
112 – APELAÇÃO CRIME Nº 0202106-33.2024.8.06.0303 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Apelante: José Bruno Livramento da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decis ão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

113 – APELAÇÃO CRIME Nº 0205004-18.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Antônio Gilsivanio Barbosa Sales.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decis ão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

114 – APELAÇÃO CRIME Nº 0050366-41.2021.8.06.0074 DA COMARCA DE CRUZ.
Apelantes: Luís Caio Barbosa de Sousa, José Eliseu do Nascimento e Álvaro Hebert Penha do Carmo. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”

115 – AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8003426-67.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Renato Marques.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto eminente Relator.”

116 – AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0047716-51.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Josivan Oliveira Flor.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto eminente Relator.”
117 – MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL Nº 0623778-34.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Segredo de Justiça.
Advogados: Túlio Magno Gomes Ribeiro, Anacleto Figueiredo de Paula Pessoa Neto e Ricardo Ferreira Valente Filho. Impetrado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Mandado de Segurança, para denegar a segurança requestada, nos termos do voto eminente Relator.”

118 – RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0200253-06.2022.8.06.0126 DA COMARCA DE MOMBAÇA.
Recorrente: Antônio Elton Ribeiro da Silva. Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto eminente Relator.”

119 – RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0214997-22.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Francisco Gilbert da Silva Nogueira. Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto eminente Relator.”

120 – RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0019915-13.2019.8.06.0168 DA COMARCA DE SOLONÓPOLE.
Recorrente: Francisco de Lima.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto eminente Relator.”

121 – RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0010215-60.2020.8.06.0044 DA COMARCA DE REDENÇÃO.
Recorrentes: Cássio Santiago de Sousa e Lucas Moura do Nascimento Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto eminente Relator.”

122 – APELAÇÃO CRIME Nº 0205352-47.2023.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogada: Isabel Cristina Oliveira dos Santos. Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto eminente Relator.”

123 – APELAÇÃO CRIME Nº 0050305-65.2021.8.06.0177 DA COMARCA DE UMIRIM.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto eminente Relator.”

124 – APELAÇÃO CRIME Nº 0201243-86.2024.8.06.0300 DA COMARCA DE EUSÉBIO.
Apelante: Claudiney Rodrigues da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do eminente Relator.”
125 – APELAÇÃO CRIME Nº 0203782-65.2023.8.06.0298 DA COMARCA DE MARCO.
Apelante: Francisco Luan dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decis ão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

126 – APELAÇÃO CRIME Nº 0276426-87.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Vinícius Oliveira Nunes.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decis ão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

127 – APELAÇÃO CRIME Nº 0069511-31.2009.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Cristiano Costa Nascimento da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator.”

128 – APELAÇÃO CRIME Nº 0051441-64.2020.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto eminente Relator.”

129 – APELAÇÃO CRIME Nº 0205999-96.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ.
Apelante: José Carvalho Veras.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do eminente Relator.”
130 – APELAÇÃO CRIME Nº 0007654-41.2019.8.06.0095 DA COMARCA DE IPU.
Apelante: Antônio Francisco Ribeiro da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso interposto, nos termos do voto do eminente Relator.”

131 – APELAÇÃO CRIME Nº 0012068-84.2015.8.06.0075 DA COMARCA DE EUSÉBIO.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogados: Raymundo Nonato da Silva Filho e Marcos Igor Morais Ponte. Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Ricardo Alexander Eduardo Cavalcante. Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente dos recursos, para, nessa extensão, dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator.”

132 – APELAÇÃO CRIME Nº 0007317-03.2017.8.06.0134 DA COMARCA DE NOVO ORIENTE.
Apelante: Francisco Viana Braz.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decis ão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
133 – APELAÇÃO CRIME Nº 0278694-17.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Rafaela do Nascimento Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decis ão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

134 – APELAÇÃO CRIME Nº 0234425-24.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Maikon Pereira Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto eminente Relator.”

135 – APELAÇÃO CRIME Nº 0284118-40.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Josimar Pires de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator.”
136 – APELAÇÃO CRIME Nº 0202428-57.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Ezequiel Andrade Ferreira e Paulo Victor Silva Fernandes. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto eminente Relator.”

137 – APELAÇÃO CRIME Nº 0014209-42.2018.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Sérgio Alves de Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, declarou, preliminarmente e ex officio, extinta a punibilidade do recorrente pela incidência da prescrição, no que concerne exclusivamente ao crime de corrupção de menores, bem como, conheceu parcialmente do recurso quanto ao delito remanescente (art. 157, § 2.º, inc. II, do Código Penal), para negar-lhe provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do eminente Relator.”

138 – APELAÇÃO CRIME Nº 0151369-35.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Nilson Quinino de Oliveira Filho. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decis ão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

139 – APELAÇÃO CRIME Nº 0224754-79.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Caio Davi de Souza Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decis ão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

140 – APELAÇÃO CRIME Nº 0031547-91.2015.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Rafael Gois de Azevedo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, extinguindo a punibilidade do apelante exclusivamente em relação aos delitos de falsidade ideológica e usurpação de função pública, nos termos do voto eminente Relator.”
141 – APELAÇÃO CRIME Nº 0232460-16.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante/Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelante/Apelado: Francisco Cleiton de Oliveira Castro.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar provimento ao pleito ministerial, determinando a submissão do réu a novo julgamento em relação aos delitos de homicídio (consumado e tentado), bem como negar provimento ao pleito defensivo, nos termos do voto do eminente Relator.”

142 – APELAÇÃO CRIME Nº 0003478-17.2007.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelantes: Júlio César Cordeiro Lira e Francisco Alex Soares Gomes. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para, nessa extensão, dar-lhe parcial provimento, e modificar a pena do réu Júlio César Cordeiro Lira para 14 (quatorze) anos de reclusão; restando prejudicado os pleitos referentes ao corréu Francisco Alex Soares Gomes pela perda de objeto, nos termos do voto do eminente Relator.”

143 – APELAÇÃO CRIME Nº 0031029-05.2016.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelados: Paulo Ney Rodrigues de Sousa e Everton da Silva Rodrigues. Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decis ão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

144 – APELAÇÃO CRIME Nº 0028032-78.2018.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Jonas Silva de Souza.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decis ão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

145 – APELAÇÃO CRIME Nº 0004159-46.2014.8.06.0068 DA COMARCA DE CHOROZINHO.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelados: Geovane de Araújo Almeida, Francisco Fábio Gomes Costa, e José Jamilo Albano. Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, declarou prejudicado o recurso ministerial em relação ao apelado José Jamilo Albano, em razão do reconhecimento da extinção de sua punibilidade pelo óbito, nos termos do art. 107, inciso I, do Código Penal; e quanto aos apelados Geovane de Araújo Almeida e Francisco Fábio Gomes Costa, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, declarando, ainda, a extinção da punibilidade pela ocorrência da prescrição retroativa da pretensão punitiva, nos termos do art. 30 da Lei n.º 11.343/2006, tudo em conformidade com o voto do eminente Relator.”

Antes de encerrar a sessão, o Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina – Presidente em exercício, determinou consignar em ata que de sua relatoria foi retirado de Pauta o Processo 0201848-15.2022.8.06.0296. Da relatoria da Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro, foi retirado de Pauta o processo 0007005-28.2017.8.06.0166. Por fim, da relatoria do Exmo. Sr. Dr. Ricardo de Araújo Barreto – Juiz Convocado, foram retirados de Pauta os processos 0037717-64.2024.8.06.0001 e 0201887-75.2023.8.06.0296

Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 18h50mim (dezoito horas e cinquenta minutos), do que para constar eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira, Coordenadora da Segunda Câmara Criminal.

Conforme:	Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina
Presidente da Segunda Câmara Criminal, em exercício
